CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA

Extrato da 642ª Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública

Data da realização: 24/04/2020 às 09h30.

Local: Videoconferência, com divulgação em canal próprio.
Hora do Expediente:

I. Leitura e aprovação de ata da sessão anterior

II. Comunicações da Presidência

III. Comunicações da Secretaria

IV. Momento aberto por vídeo
V. Manifestações dos/as Conselheiros/as sobre assuntos diversos 

Ordem do Dia
CSDP nº 548/19 

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Situação Carcerária

Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo Especializado 

Relator/a: Conselheiro/a Paulo Eduardo Pereira Rodrigues

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, indicar as Defensoras Públicas Thais Guerra Leandro e Surrailly Fernandes Youssef como integrantes do Núcleo Especializado de Situação Carcerária, arquivando-se os autos.
CSDP nº 357/20 (Excetuado a pauta)

Interessado/a: Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial

Assunto: Proposta de abertura de inscrições para integrantes de Núcleo Especializado

Relator/a: Conselheiro/a Luis Gustavo Fontanetti Alves da Silva

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto do relator, indicar o Defensor Público Mario Thiago Moreira como integrante do Núcleo Especializado de Defesa da Diversidade e da Igualdade Racial, arquivando-se os autos.

CSDP nº 007/20 (Excetuado a pauta)

Interessado/a: Defensoria Pública Geral do Estado

Assunto: Processo de eleição da lista tríplice para preenchimento do cargo de Ouvidora ou Ouvidor-Geral da Defensoria Pública do Estado de São Paulo

Relator/a: Conselheiro/a Paulo Eduardo Pereira Rodrigues

O Conselho Superior DELIBEROU, por unanimidade, agendar a sabatina para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 30 de abril de 2020. DELIBEROU ainda, por unanimidade, nos termos do voto do relator, homologar o resultado da eleição eletrônica realizada no dia 23 de abril de 2020 pela Comissão Eleitoral, sendo composta a lista tríplice pelos seguintes candidatos: 

I – COLÉGIO ELEITORAL DO CONSELHO CONSULTIVO DA OUVIDORIA: Willian Fernandes

II – COLÉGIO ELEITORAL DE CONSELHOS ESTADUAIS DE DIREITOS: Alessandra de Cassia Laurindo

III – COLÉGIO ELEITORAL DE ENTIDADES: Fabio Rodrigues de Jesus
CSDP nº 351/20 (Excetuado a pauta)

Interessado/a: Segunda Subdefensoria Pública-Geral

Assunto: Pedido de manutenção de feixe de atribuições e opinião sobre lotação da 6ª DP da Unidade Execução Criminal

Relator/a: Conselheiro/a Fernanda Maria de Lucena Bussinger

Vista concedida ao Conselheiro Danilo Martins Ortega
CSDP nº 546/19 (Excetuado a pauta) 

Interessado/a: Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado

Assunto: Proposta de distribuição de cargos de Defensores/as Públicos/as, visando à expansão institucional

Relator/a: Conselheiro/a Fabiana Botelho Zapata

O Conselho Superior DELIBEROU, por maioria de votos, reconhecer preliminarmente a nulidade pelo fundamento apontado no voto da relatora. Vencido o Conselheiro Pedro Pereira dos Santos Peres, que entendia se tratar de nulidade, mas por outro fundamento. DELIBEROU ainda, por maioria de votos, que locais que comportavam mais de um cargo deveriam ser considerados, na votação, como blocos de cargos, salvo se houvesse outra proposta com número menor de cargos, o que poderia ser colocado por quaisquer dos membros durante o procedimento. Vencidos os Conselheiros Pedro Pereira dos Santos Peres, Luís Gustavo Fontanetti Alves da Silva, Danilo Martins Ortega, Samuel Friedman e Fernanda Maria de Lucena Bussinger, que votavam para que os cargos não fossem considerados em blocos ou que tais blocos pudessem receber propostas com menor número de cargos. DELIBEROU também, por maioria de votos, que os cargos que compunham blocos não deveriam ser votados em primeiro lugar, pois não configuravam questão prejudicial à escolha dos demais cargos. Vencidos os Conselheiros Fabiana Botelho Zapata, Cristina Guelfi, Carolina Rangel Nogueira, Marina Hamud e Paulo Eduardo Pereira Rodrigues, que votavam pelo reconhecimento da prejudicialidade e a necessidade de se iniciar a votação pelos mesmos.

DELIBEROU, na sequência, ao final do procedimento de votação, que ocorreu em duas etapas, os 18 (dezoito) cargos faltantes, totalizando 30 (trinta) novos cargos, bem como suas atribuições gerais: 
	Quantidade
	Unidade de lotação
	Atribuições

	1
	Santo Amaro, Regional Sul da Capital
	Família

	2
	Santo Amaro, Regional Sul da Capital
	Família

	3
	Santo Amaro, Regional Sul da Capital
	Família

	4
	Santo Amaro, Regional Sul da Capital
	Família

	5
	Santo Amaro, Regional Sul da Capital
	Família 

	6
	Santo Amaro, Regional Sul da Capital
	Cível

	7
	Varas Singulares da Regional Criminal da Capital (anexo à 16ª  VC – SANCTVS)
	Criminal 

	8
	Macrorregião 10 (terceira coordenação NUDEM)
	Substituir afastamentos, auxiliar e oficiar emergencialmente na Macrorregião 10

	9
	Macrorregião 10 (segundo afastamento em BSB – Núcleo Segunda Instância)
	Substituir afastamentos, auxiliar e oficiar emergencialmente na Macrorregião 10

	10
	Macrorregião 10 (terceira coordenação Núcleo Segunda Instância)
	Substituir afastamentos, auxiliar e oficiar emergencialmente na Macrorregião 10

	11
	Macrorregião 10 (terceira coordenação NEIJ)
	Substituir afastamentos, auxiliar e oficiar emergencialmente na Macrorregião 10

	12
	Macrorregião 10
	Substituir afastamentos, auxiliar e oficiar emergencialmente na Macrorregião 10

	13
	Macrorregião 10 
	Substituir afastamentos, auxiliar e oficiar emergencialmente na Macrorregião 10

	14
	Macrorregião 10 
	Substituir afastamentos, auxiliar e oficiar emergencialmente na Macrorregião 10

	15
	Macrorregião 10 
	Substituir afastamentos, auxiliar e oficiar emergencialmente na Macrorregião 10

	16
	Itapevi
	Cível/fazenda pública/família/violência doméstica e familiar contra a mulher

	17
	Itapevi
	Cível/fazenda pública/família/violência doméstica e familiar contra a mulher

	18
	Itapevi
	Cível/fazenda pública/família/violência doméstica e familiar contra a mulher

	19
	Itapevi
	Infância e juventude/fazenda pública/execução criminal

	20
	Itapevi
	Criminal/júri

	21
	Araraquara
	Execução criminal

	22
	São José do Rio Preto
	Criminal/júri

	23
	Jaú
	Criminal/júri/execução criminal

	24
	Nossa Senhora do Ó, Regional Norte-Oeste da Capital
	Cível/família/violência doméstica e familiar contra a mulher

	25
	Nossa Senhora do Ó, Regional Norte-Oeste da Capital
	Cível/família/violência doméstica e familiar contra a mulher

	26
	Butantã, Regional Norte-Oeste da Capital
	Cível/família/violência doméstica e familiar contra a mulher

	27
	Rio Claro
	cível/fazenda pública/família/violência doméstica e familiar contra a mulher

	28
	Rio Claro
	cível/fazenda pública/família/violência doméstica e familiar contra a mulher

	29
	Itapevi (provisoriamente em Santo André)
	Cível/fazenda pública/infância e juventude relacionada com habitação, urbanismo, regularização fundiária e questões agrárias na Macrorregião 10

	30
	Itapevi (provisoriamente em Santo André)
	Cível/fazenda pública/infância e juventude relacionada com habitação, urbanismo, regularização fundiária e questões agrárias na Macrorregião 10


DELIBEROU ainda, por unanimidade, manter os cargos de itinerância para afastamento de Coordenadores de Núcleos na Macrorregião 10, onde há o maior número de afastamentos de longa duração sem cobertura. DELIBEROU, ademais, por unanimidade, rejeitar a alegação de nulidade apresentada pela Unidade de Ribeirão Preto, a respeito da alteração de votos por parte de alguns/as Conselheiros/as para os cargos de habitação, nos termos do voto dessa relatora, que entendia pela sua inexistência, já que o regimento interno permite a alteração antes de proclamado formalmente o resultado. Por fim, DELIBEROU, por unanimidade, nos termos do voto da relatora, encaminhar em caráter opinativo, ao Defensor Público-Geral, o resultado da votação que, caso acatada, seguirá a Deliberação CSDP nº 379, de 17 de abril de 2020, a ser publicada oportunamente, com a fixação das atribuições gerais dos cargos, bem como como pela abertura de procedimento específico para: a) oitiva da Coordenação da Unidade de Santo Amaro e dos membros titulares dos cargos com atuação na área de família, incluindo-se aqueles em atuação no Polo; b) da Coordenação da Unidade Lapa, bem como de todos os titulares de seus cargos, a fim de verificar-se a distribuição da demanda de infância e juventude dentre eles; c) da Coordenação da Unidade Araraquara e dos titulares das 5ª, 6ª e 7ª Defensorias, para exclusão da atribuição de execução criminal; d) por fim, da Coordenação de Jaú e do titular da 4ª Defensoria, com atribuição execução criminal, cível e família, para exclusão da atribuição de execução criminal
1

